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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.182, DE 02 DE M A R Ç O  DE 2007.

DÁ O N O M E  DE O D Á L IO  B E Z E R R A  
C A M P O S A O  PÓ L O  A BC  DO PA R Q U E  
L U Z A R D O  V IA N A .

Faço saber que a C âm ara M unicipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito  de 
M aracanaú , sanciono e prom ulgo a segu inte Lei:

A rt. Io - Fica denominado Odálio Bezerra Campos o Pólo ABC localizado no bairro 
Parque Luzardo Viana, neste Município.

A rt. 2o - O Poder Executivo instalará em data previamente acordada a Placa Indicativa.

A rt. 3 o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
contrárias.

PA Ç O  Q U A T R O  DE JU  
M A R Ç O  DE 2007.

EM  02 DE

SEGOV

Originária do Projeto n° 010/2007, de autoria 
do Vereador CARLOS ALBERTO GOMES 
DE MATOS MOTA.

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro Conjunto Novo
Maracanaú - CE, CEP 61905430

www.maracanau.ce.gov.br

http://www.maracanau.ce.gov.br


AUTÓGRAFO N° 013/2007

DÁ O NOME DE ODÁLIO BEZERRA 
CAMPOS AO POLO ABC DO PARQUE 
LUZARDO VIANA.

A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  M A R A C A N A Ú  D E C R E T A :

Art. 1o - Fica denominado Odálio Bezerra Campos, o Pólo ABC locali­
zado no bairro Parque Luzardo Viana, neste Município.

i j r  ’ ' V
Art. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a pla­

ca indicativa.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

% ã 0  7 c-SAÊzQ-ü
Câmara Municipal de Maracanaú, aos 01 de março de 2007.

ORIGINÁRIO DO PRO JETO  DE LEI N° 10/07 -  DE AUTORIA DO VEREADOR
CARLOS ALB ERTO  GOMES DE MATOS MOTA.
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